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o CONSTITUCINAl. 

Deaterro U de Maio 

Mui de pl'oposito nos ｡ｬＮｊｳｴｩｬ･ｭｯｾ＠ dc to
mar pal'le na eleiçilO de 11m [)tlllulndo a 
AS5embléa lJeral Legislaliva, a que so 
pl'Ol'eileu nestn PruI illcin no dia 12 dll 
cOÍ'renle mi!Z, pilra preenehel' a vaga dei
xada pelo rOllselheiro João Silveira de "'ou
za, 0111 conseq'l1ellciu de ler sido 1I0meJdo 
Ministro dos Negocios ｅｾｴｬＧ｡ｬｬｧ｜ｬｩｲｯＬＮ＠

ｎｾｯ＠ se intcrpetre o ｉｬｏｾｾｏ＠ sill'ncio por 
aJhercncia á polilic3 aclual; não, porque 
sempre que nos mnnircslamos aC(Jrca del
la, temos declarado que lhe "olamos ad
"ersão , Se deixámos de ｮｵｾ＠ ellunciar , n 
cau,a roi bem simples: a certeza de qllc 
o progresso progressista tem os ｾ･ｬＱｓ＠ Elei

' tores reito,;, e nilo era po,;s il'e l fazPl' re-
ｴｲｯ ｣･ｾ･ｬＧ＠ a votação que necessad:l111e ll le 
ｾ･ｬＧｩ｡＠ I'cca hil' no 11' IVO Ministro (LI curÔa. 

A qUi1dra que atraI essa mo,; cum n dos 
oladllfn guerra do Paragllily. o ｾ･Ｂ｡ｬｬｩｬｬｬｯ＠
que se nola rm luuo, silo causa, "utlil'i 
entcs pilra que nÓ,;.cijlharillf'lIsPS dC ,cll ra 
ção. lI ,io desejemos cOll triblli r P,II il lIlaio
res prol'açõcs desle bello torr:io. em q lIe 
habitamos, digno sem dlllÍda do melhor 
sorte_ 

NiogUflOl ignora que as posiçôl's oni
｣ｾ｡･ｳ＠ es tão todas preenchidas por progre"s-

FOLHETIM. 

COUSAS BOAS. 

COIU licenca.". , .. 
Nno sei qúe impressilo causar/a o meu 

primeiro folhetim! ... Si foi bôa tanto me
lhor, continuareij e se foi má, terlhüo pa
ciMcia,supportem mais este que tc.lvez ab
sol 'ia da condemnação ao Pl·imeiro. 

Escre vo tambem pafllme distrahir. pois 
nesta divertida capital, onde o jogo é, por 
assim dizer, a principal ､ｩｾｴｲ｡｣ｮｯ＠ e para 
o qual chilmo a attençilo do integerrimo 
Chefe de PQlicia, nEl.o ha meio sentio rabis
car. 

Leitores já sabeis: - Esld fechada a ses-

FOLHA AVULSA ｾＮｯ＠ UI!. 

rirlllS, que a guard;l nacional, esse pesa
delo da sociedade, ronte de vinganças, en
cerra em si todos os commó1l1danles supe
riures, e quasi tudus os dos corpos, reilos 
pelu artual gOl'erno dtl ｧｾｮｬ･＠ do seu credo 
politico; c, finalmenle, qlle a invE'rsüo ge
I ai tle fUll,'ciolJarios publicos, havidil de 
1861:1 para cá, dá em resultado a inlluen
cia do go\'erllo sobro q lI,tlquer eleição, 

Consoqucntcmenle, embora, o partido 
comcrvador e),isla, é cOIIHmien le aban
dOllilr a, ｬＱｲｮＬｬｾ＠ até que este ",lado anu-
111,.10 seja Ｈｊ￼ｳｾ｡､ｵＮ＠ Se á comunhão bl'ilzi
loi r';l [0,;5e1ll chamados lodus os cidadãos 
uascidos no Brazil. e nã0 houl'csse se\crào 
cOlllpleta para aquelles que parlilhão iLlÓas 
polilkas cOlllrari.:s ao peusamenlo do go-
1'0..1'110. não ､･ｩｸ｡ｬ￼ｭｯｾＬ＠ por certo. de. 
uSiludo du direllu cuns,lgrado pelo Paclo 
fundam enlal du Estadu, iulenirmos nessa 
eldção. 

Se uno o ｦＱｺ･ｭｯｾＬ＠ e deixamos correi a á 
\'ontade do gOI'('l llO, Oll ,rln opposiçilo. 
não rui porque o,. 1I0S,OS curreligiunarills 
ｴｬｾｴ･ｪｲＮｯ＠ esmoI ecidos, mas [Jela raz[lo de 
julf!: il rllios inrrllclirert!s 1105S0S trabalhos. 
e não desejai mos augmelllar as persegui
ções e má I'onlaúo que conlra nós existe, 
sómente pela razão de nos lenHOS decla
radu em o'ppos-içdo li politica vigorallte. 

A I'acienria, a re"igní,çflo, a corilgem 
que lemos demonstrarlo, nflo arrefecei á, 
porque temos ,rorçil de I'ont .. dc, e eS 'amos 

são: e de que modo ? .. , negando-se sauçüo 
!lO projecto de sllppressão da comarca da 
LILguua -!. .. 

Eis Saturno devorando seus fiihos ! .... 
NilO é mal achada. Ora os meus leitores 
querem crer que me pareceu estar ｮｾ＠ ｣ｮｾ＠

naval quando VJUS razoe ' com queJusll
ficou S, Ex. a ｾｵ｡＠ negatil'a, Puis é tal 
qual! .. , Pareceu-me estar dizendo que o 
Sr. m>lscara X era o Sr, X, mas o ,sI', X 
ne"'a va que o era. Assim fez S. Ex. 

N egou a vantagem do projecto e ｾ｡｢･＠
Deus quilO vantojoso lhe era o sobredlcto. 
Nec omnes posslInws Ol/wia, 

Tambem o orcamento e por conseguinte 
a pepineira dos Jesuitas, a,estrnuaJosepho 
- Lageanna forão devolVidas para recon
siderar. 

Isto si(Il! . Il'ora vejo que estájustifl.ca
do o ｃｯｴｴｳｩｩｴｬＨ ｾ ｩｯｮ｡ｬＮ＠ Mas S, Ex, fallou bem , 

• 

dlSpaitos a invidar lodos e quaesqller es
rorços, em opporluoo tempo, a6m de 8al
"armos a nussa Ilrovincia do marasmo que 
a "ai Icntamente acabrunhando. e da oli
garchia que a dumina_ 

Assim, pois. para que não se interpe
Ir" O ｬｉｕｾｓｏ＠ ｾｩｬ･ｬｬ｣ｩｯ＠ sobre t;.1 eleição, por 
desapp,lrecilllentu do pai tido. a que per
ｉｃｉｉ＼ＺｬｾｬｔｉｏＢ＠ resolvemo-nos a esclarecer os 
ｮｯｳｾｯｳ＠ ｲＮｮｲｲｾｬｩｧｩｯｬｬ｡ｲｩｯｳ＠ do inlerior da prc
I'incia ciilS rclZÕCS que DOS demovêrão a 
assim proceder. 

Espcr.lnHJS qlle bre\'emente 31 eousas 
se hfIU de mudar, e então lerminaráõ es
ｾ･ｳ＠ 8ofl'rimcnlos de que temos sido victi
mas resignadas, allendenJo,se á lei da 
força e na pl'cpoleocia dc ｮｯｾｳｯｳ＠ ad ｶ･ｲｳ｡ｾ＠
rios politicos. 

Emqu311to e>.islir a actual adminislra
c:ãr! da prol'incia, e a sua sombra rôr \'i
,il'el. 11110 ce ',a r,íõ ｯｾ＠ males de qUtl nos 
ｱｬＱ･ｩｸ｡ｭｯｾＬ＠ mns como Ocos é justo, elles 
ilcabil riJO cum a morte do progressismo, 
que está nos ultimos arranclJs. 

• 
.• g. f" 

ｾｏＧＮﾷｉＨ［ｉ｟ｾｓ＠ DIVERS.4.S. 

A algllll'i rlias forrlO seduzidos, e rugirão 
do lli!'lriclo tio Rio-Vermelho, 6 CSCfa,o' 
de dh er,as ｰ｣ｳｾ｡ｳＬ＠ residentes n aquella 
Freguezia. e ｃｏｉｬｾｬ｣ｬ＠ que emharcárào na 
lancha de uma.llarca Americana, empre-
-----------------
é verdaue! (e ,com consciencia dos seus 
sctos,) 

Os meus leitores aborrecer-se-hno por
q ne hoj!} a veia joco- eria não me é propi
cia, tenhüo pucienciaj é que estou meio 
triste porque queria arranjar um parente 
meu, no caso que !e supprimisse a comar
ca da Laguna, l' assim uno posso porque o 
tal juiz de direito, esse mcltL homem , não se 
dit. com o ditto cujo, e ell nilo q Ilero brigas; 
ma. nUo ha duvida, o püô de Lot é grande 
e alguma fatia lhe b'a de tocar , 

Do men primeiro folhetim á este nada 
tem havido de bom que , 'alha 8 pena COll
tal', Sei que o homem da presilha deu o 
o cILraco C diz que yai metter o chapéu 
pardo na Val'l'ella para yêr se muda de 
côr, 

Em S, Miguel parece que !la pOI' lá 
｣ｯｵｾ｡＠ que cheira a mole>itia o cOll>ila-lUe 
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ｧ｡ｾ｡ Ｎ＠ na pesca de baleias. que o \'eio bus
car a lerra na costa da praia 110 in<>lezes 
perlencente áquella ｾＧｲ･ｧｵｯｺｩ｡Ｌ＠ rÓi'a ､ｾ＠

l}(lnla do Bola, e o lo\'ou para o 11,1\ ia, 
que se rez ao largo. 

mada do Flof'Üla ｰｾｬｯ＠ 1Va.S/lcltl;10 porisso 
é do crêrque lliio a lIegutl agora. onlenilo 
do o pagamenlo dessas propl'iellades bl'R
zileiras, illicilamentlJ e.\lorquidas, por 
1!lJdilo americauos, a quem dcve fazer 

punir. 

commellen. como é 'presso no arl. 1St 

do Cot!. Crimillal. 
Bom é que o dell'gado de S. José, o Sr. 

ｆ｡ｧｵＯｬｬｬ･ｾ＠ 1illllO saOOllllo que uáo pode nem 
liC tle\e arvorar elll r('golo du aldêa, poill 
lIão é sUJlorior á Ipi. Este facto escandaloso demanlla séri.1 

o ｡ｬｬｱｵＮ｡Ｈｾ｡＠ pro\ ielencia • nflo só pal'a que 
se colllbao oulros ( como já por \ ezes ｾ･＠

lem dado ne ta pro\'incia ), mas la 111 bem 
para exigir a indeOlnisação do ' \'alortls 
de -es e CI'a\'OS, porque na forma tia Cnn' 
ｴｩｬｵｩｾｯ＠ do Imperio o direitG de propriella_ 
､ｾ＠ de\'6 ser garaotido em loda a SU,I plo
nltude. O Go\'erno dos Eslado,.-Gni !o da 
.\merica. não se negará porccrlo a lima 
fllclamação feila pelo i\liuislcrio dos i'ie
gocios ESlrangeiro: do Ur,lzil. por'lll' I 

um furto cOOllllellido conlra a Ilrupri cd.l
de brazileira. 

O C.1 o tl sério c cumpre hal'er alguma 
3cth illade para ｯ｢ｾｴｩｬｲ＠ a rCIJl'odueção que 
aUllu,llmente se vai dando. 

ｔｬｬｭｯｾ＠ o Cutl 'go Crimillal para fazer l1u
lIir a auloridades ｉｉｉＧｓｬｬＨＩｬｩ｣｡ｾ［＠ e ｾｯ｢ｲ･＠ c_le 
farlo chamalllOs a ［､ｬｬＧｮｾｦｬｯ＠ (I" .Iigllu r. 
111'. chef,' til! plllicia, (1111'. cslamos ('crto, 
lIão pallilhaní 11 e 111 ｣ｕｉｉｾｩｬｬｬｩｲＺｩ＠ em Iiles abu
zos de IJo(ler de ,.('U · sulJOl'llinadus. 

..\ anno' passado , perderflo e 'era \ o,;. 
que fugirão em na\'ios americanus, \ilriO 

moradore' de Callilsviei ras e de Sanlo 
.\nlollio, enlro elle o r. Joào Ju ｾ＠ Pi
nheiro, Joaquim "erino Cardozo, PoLI
ceno Jo do Sanlo • João Theodozio .Ia 
childo, Anlonio Pereira 3lachadu, Apuli
nario 1I0drigues, a \iu\'a de ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯ＠

Machado Ilia , e João de lal conhecido por 
10,lIIico, cujo e cra\'o de nome Frucluuso 
foi (l que agora se dirigio ao ' illglezcs, e 
na l..ncha conduzio os elilo 6 e 'cra\os 
que fugiriio da companhia de seus senho
re -, cujo- nome' ainda ignoramos. 

Apezar de ler parlido um vapor de 
guerra em procura desse na\' io Am ricd
no qUI) conduzio os 6SCr.l\·0· furlados, 
nad.1 cooseguio, e \'oltou em enconlral-o. 

E' de e'perar que o r. Ministro de 
E'I rangciros, a bem do direilo do' Brazi
leiro e).ija uma ｊｴｩｳｦ｡ｾ￣ｯ＠ do tiO\ elllO 

moricallo c o pa"amento dos prejuizos, 
ｰ｣ｲ､ｾｳ＠ o da 111110. occa. ionad lJs por ubdi· 
lo d'aquella nação ao' Brasileiros. 

Nem de\ e prevalecer o reeei,) de forle 
coutra o fraco, porq ue a jn. ｴｩｾ｡＠ c lá loua 
do no: a parle, e em dO' ida ｾｳ＠ naçôe' 
ci\'ilisada , amigas do Ura i1, não dei\a
reiO (ie proleger no quando, como agora, 
no' a i Iir o direilo de -cclamação. 

Oe\'emos lembrar-nos que o Go\'erno 
.Ios E tado· nido já DOS deu uma sati -
ｦ ､ｾ￣ ｯ＠ DO porto da Bahia, por cau a da lo-

que foi para lá mandado o deputado Dr. 
, .-ta. Deu ' permitta que desta vez seja 

elle mRis feliz no seu mandato. 
'i a cousa cheO'ar cá pela capital, entiio 

ｾ｡ｦｯＭｭ･Ｌ＠ porque sou muito obediente ao 
meu con elheiro Thales de Meleto que di
zia « serva te ipsum.» Nilo quero du vidas, 
préso o meu vulto e quero vêr se chego a 
:;er macrobio, já que escapei da alfande
ga, onde ｾｵ｡ｳｬ＠ por um triz fiquei opp-rimi
do pelo effeito dos ga:;es comprimidos. 

E' verdade! que nunca mais se fallou 
nisto L. 

Si a oliveira não produzisse a azeitona e 
esta o azeite (que é bom para esr.orregar) 
por certo quo nilo se teria e corregado U!.o 

dl'pre· a sobre as indagações aá hoc até 
(vahir no abysmo do e::lqueciUlenio. Foi 
para o limbo ..... 

\'1\ a u ]lI'og"e& o progl'es&isia ! ..... 

- O con'clho ue guerra a IJne re 110n
derflo os paraguayos prizioneirus tio guer
la Diogo AhHrengd . Ju\i :a. (' Claudio, 
coudelOuOII o (lrimelro c o ultimo a ｾ｣ｩｳ＠

ｭ･ｺ･ｾ＠ do pril.ão 1}('lo fcrimeulo feilo no 
.- Id.luo Josó JOollJuim de ｾ｡ｬｬｴＧ Ｎ ｜ｮｮ｡Ｎ＠ c 
ilh'ull'cu o ｾ｣ｴＺｬｬｮｴＡｯ＠ E'I.1 "elllclllla. porém, 
depentle tle cunlillllarilu tlJ Con,.clho :;u
premo mililar dI' ja ｬｩｾ｡Ｌ＠ par,1 onde dClo 
ler sido remei lido o iJ l ｯｲ･ｾＬＮｵ＠ . 

- O dcleg'1l10 de Jlolicia I: subslituto 
do Termo de . Jo. ó mo:II'tI·se preJloll'nle . 

Eis u fado . SCfIllu ｰｲｯ｣｣ｳｾ｡､ｯ＠ ｾ｡ｮｯ･ｬ＠

Anlonio Soares do ｜Ｎｉｾ｣ｩｬｬｬ･ｮｬｯＬ＠ COIIIO iu
fraclor do flcgulamelllo de 2\J de 'clclIl
bro de 183 I (cllmo mlli ｯｾ＠ u ｾｩｬｯ＠ t'm S. 

José, que e\I!l'Cil:io illlll!lJil'ina senI1i1ulo); 
na audi l' IICi,1 I1Iólrc,lIl . o ré .. a I erboll o 
Sr. ｊｯｾｾ＠ Sihei , a de ｾｯｵｺ｡＠ ｆ｡ｧｬｊｮ､･ｾ＠ de 
li peito, por SI)r ,;eu in :lIligll capilal e in -

teressado na decisilo da Cilu,a conlra o 
mesmo. O dcle:;at!o nem Quiz acceilar a 
u prição, lIelll os arli"os que forilo apre

sentados acomp.lIlhados de co rlidilO da 
respectiva caurão e de dous documenlos, 
e os devcheu a'o recusanle. ' 

Então e' te. pJr uni adlogado, re'luerelJ 
o seguimento du proce' so de ｵｾｰ･ ｩ ［ｩｯ＠ no 
Juizo de Direilo da rOlllal'ca. a Iluem pelo 
al'I. 2ii S 2.' da lei de 3 de Dezlllnbro de 
18{ t, cOlllpcte lomar con hecimenlo dellt!. 
Ilndo·lhe os arligo remellido:i com cir

CUlO lanciada iufo ma r:'1O 110 Juiz ｲ･｣ｵｾ｡＠

do, deulro de Ires diâs coulados do da 
｡ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｾ￣ｯＮ＠

O Sr. OI'. Juizde Direito, maudou por 
sou desp3c , o quo fo se enlregue ao dele
gado, e que esle respondesse á uSJleição 
panl eguir os tramillc ' da Itü. 

E' prov,l\'el que a(in JI . eja o delegado 
proces"ado pelo crime de fallil da ･ＺＮ｡｣ｾｩｩｯ＠
00 cumprimento de seus deveres, qUe 

A epoca, meos leitores, li das .,fructas, 
da a,.tes e dos tolo, etc. 

As fructas mais procuradas SilO as pi
tanga e as oliveiras. As arte ･ｾｴＮｬｉｯ＠ em 
tal ponto que o homem do ar ti chegou a 
dar as carlas. Quanto aos tolos sno tantos 
que n[\o houve remedio seMo classifical
os pelo alphabeto; assim é que ha tolo 
-A-B C etc.-

Estou 11m tante zangado e aborrecido 
e para nao os a')ol'recer tambem, meus lei
tores, vou concluir pedindo-vos que ouçao 
mais u ma h istoria. 

Houve um dia um homem, grande em
tamanho, mas pequeno em indole, o qual 
só via prazer em fazer mal aos que lhe não 
podia ter affeiçno , ou antes aquelles que 
querendo a todo o transe con ervar ilIeso o 
seu caracter, não q uizeriio pactuar com o 
tal individuo. Pois bem, ｯｳｾ･＠ tal commet-

- FIl TlVIIlAIlR. Amallhá conll'rilo as 
nOI cnas 1111 ｾＺｾｉｬｩｲｩｴｯ＠ .'alllo. 110\('11110 ler 
ｬｵｾ｡ｲ＠ 1111 ,lia 31 a ｦ･ｾｬ｡＠ s ICllllle. r,om ser
IIIflo ao E\ an)!"lIw pl'lo /I I' . :\1 CVllrl' le 
!':lIlre J 0,1(1 u i 111 (;oll1e" de Oli HJ ira '1' •. ÍI a. 
.\ ｉｬｉｉＱｾｩ｣｡＠ 61lirigilla (Ido Sr. Franri8co 
ｊｯｾｾ＠ d;1 CII<la. 

Nas H noiles Iwverá Icil:lo 110 Ihealro 
e lIIu"ira tle iu-lrulllell :ód . 

A ｉｬｉｲｾ｡＠ lia : 1'111 a nd ,til' . • 10 /lcro I do rom 
o pai tlu Inl! erólllol'. 1':' fOI ç,I-,r póll;l que 
ôl fu,la seja rC;!lIlôlrj I' cspcrilo ól Clollcur
rCllria publica, fomo é de cuslllllle. 

- Ihmus 1I0,.'IIS since . os l'ilI'abCIIS ao 
Sr. OI' Luis Carlos Auglls 'o tia ｾｩＢ＠ a, 
por j:\ se aC ,lar ｲ｣ｳｬｬｨ｣ｬｬｬ｣ｩｬｬｬｬ｜ｬｯｾ＠ fcrillH'n
lu,; (JIIC sulft'CII, dus lJ"oIl'S do I:IIS lIulioia 
no pcnullimo nUllleru. 

- O lIull'l Ura. i/ (ui I'l'ndi.lo e ｰ｡ｳｾｯｵ＠
á nOlo prOJlrilllariu. mas cOlllilllla 110 

mesmo ellificio no Largo de Pidado. 

- O Delegado du policia de,la Cilvilal ' 
\'isiIO!1 11 sema a passôllla as Jlrisõcs da 
cadêa, Il'a 'allllo com muita 1I0rilidade 
os presos, e illlcressa/lllo ｾ･＠ pela ｾｯｲｬ･＠ de 
lI ;ll, qne por odem superior ach ,l \'a-se 
de "asligo, no quarto I!scuro, conseguin
do ali\'ial-o della. 

Nus,;u,; 10111 ores a autoridade que aSJ 

si 'll procede. 

- Sabemos que algulls irmãos da Ve
lIera I'el Ordem Terceira de S. ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯＬ＠
sem respei!o ao Telllplo Sagrado, Icem 
｡｢ｬｬｾ｡Ａｬｯ＠ e coslumilo fumar na Sachrislin. 
enrhendo a do fumo !los charulos e ci
gar:os. 

A nossa religião. e o profundo acala
lamenlo que !leremos ler á rasa (Ie Ocos, 
IIOS iOlpOem o ue\'er de censurar LJI pro-

---------------
teu um desvario, afRstou-se da estrada do 
bem e do ju to e embrenhou-se no atalho 
da immoralidade; mais tarde. por vingan
ca, lembrou ﾷｾ･＠ de refleclir seus netos no 
caracter e procedtlr de outro homem e dis
se: « este homem é de máus costumes.» 

Meralidade do conto- O macaco não se 

lemb,.a do sea "abo quando reparct nos dos 

outros. 
E que tal a historiu? ri boa? Pois fi

quem admirando-a que eu os vou apreciar 
de longe, e procurar materia para outro 
folhetim .- O vosso 

Desgenais. 

• 
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c8.llcneRlo, "fldo de 
haja cohibi\lAO. 

- Por um ､ｯｾ＠ tramportes de 'ü ...... 
,'ierão jllrnue, ela eMIti lIfé 1 U. 

A ｮｾＸ･ｭ｢ｬ￩ｩｬ＠ gerulllb, io-se ou dia' . 

() 

...1Id .... 

.... ｰｯｲｾｬｩＮｯＧＢ＠Na fall,l do Ihrollo, ddclAra-Ie qlle O lO" 
verno terá de II.resenlar propu,11 !Obn 
o elemonlo servil, que tem ｾｉ､ｯ＠ objcleto do 
serios ･ｓｬｬｬ･ｬｯｾ［＠ ｩｮ､ｩ｣ｾ＠ n reforml d.1 lei ele 
3 do DaZlJIlIllro de (lU l. e d , guurd. na
oiolllll; e faz leotir ou Iras necesaldades 
,pulllic .. s. 

... ' ...... r .. de IIMu. 
.IN tetllOl. P .• V. 

- FillIAceu na côr:e o conselheiro Eu
sebio 118 Q.I..jroz: é 'Jllla lamentavel per
lia que solfreu o partido comervador, do 
qual era 11m de seus p' eslimo.os cbefetl. 

- O lribunill da relarão, elll 86ssão de 
8, doo a seguillle deci.ãô: 

« llecorrcnto o juizo. l'Ccorrido ｾｉ｡ｮｯｯｬ＠
Luiz AII'os, ｯｭＧｾｩ｡ ｬ＠ de jlls1iça na Lag 'na. 
Deriio PI'ol'imenlo llO rcc.lI'';o alln·,II.lIlIlo 
a decisão que não pronuncio 'l e mallel.lllllo 
que se ｰｲｯ ｾ ･､ｩｬ＠ n \ fórma tia IPi. iilq ;Íriu
do lesLelUunh"s elll nUlllero slIlIidcll lc .• 

, COMMUNICADO. 

O Sr. Adolpho do lIarros muito digno 
Presldenle desla Prol incia, aCillJa cle dar 
ulIla pro\'a ､｡ｪｬｴｳｴｩｾ｡＠ elue '\lhnillislra ! 

A peliçilo qUC! ｡｢｡ｩｾｯ＠ se vÔ (j o seu lIIe
moravel despacho nella proferido, é uma 
prova cilual ,I,: quc S. Exa. 11'-'0 &)e,('ja .1 
jU"lilic'lCilO do ex lelleDICl ｾｬ｡･ｬｰｩｬＧ｡＠ JUlllOr, 
porque,'sclll <tmenlJr rlll\'ida. receia vc. 
desmentida li parte olHeial qUCl culllm o 
meSlll ll cléo ao Millisleriu cI,1 g ,err •• 
. S. Ex,1, 'lUCl 11;\0 ｾｃｬ＠ l!Pioll de ler men

lido á l\açãu. 'lllandu ｡ＬｓｃＡｉＧｬ ｾ ｲｕｉｉ＠ lia c,ln",· 
ra cios Srs. /)eplltaelos nflo tllr a"sir\ni,du 
e rei tu ｣ｾｬＡ･､ｩｲ＠ o lelpgralllllla li , ＱｾＺＡ＠ \ 1111 
meração da Eslaçilo Iple'p:raphir:iI da La
guna ), para o Prc"id"nteda f.illllarll ｾｬｵﾭ
nioipal !l'aqnella cidade, ren'inu cle scr 
agora dcsmenlillu pelo hon ' ado SI', coru
nel Antonio Joaquim de ｍ｡ｾｩＢｨ［ｉｃｓ＠ Cas
tro, como já o roi, pp.la ｰ｜ｬｾｬｴ ｬＧ ｡￢ｯ＠ rle seu 
testemunho, proJduzido em respo,la á cal" 
la !file dirigio-lhe o Sr. Alferes João Lei 
te Ribeiro de Salles, a qllalji\ roi insc.·ida 
nesLe jornal! I I 

Terá ｡ｾ｡Ｂｯ＠ S. Exa. algum rcmorso 
de consciencia ? ! ! 

Nã(); é de suppôr ,.que só o 'lue deseja 
é o silencio sobro seus ｡｣ｬｯｾ＠ perseguido
re,; mas disso eslá livre, porque e IlqIHIIl
to houver imprcnsa no paiz, elles hflo de 
ser a' relllenle censurall"s. vislo serem 
contrarios iÍ lei, o ｭｵｩｬｯｾ＠ baseados em fal
sas inrormações. 

Eis a pelição: 
« \11m. e Ellm. Sr. Presirlenle da' Pro

viucia. Thomé Fel'l1aocll!s Macieira ele Ca;;
Iro Junior precisa que V. Exa. por seu 
respoila I'el ､ｾｳｰ｡ｴＮＧｨｯ＠ se digoo mandar, 
que o 111m , Sr. coronel Anlouio Joaquim 
de ｾｬ｡ｧ｡ｬｨ￣･ｳ＠ Caslro' lhe al>lcste '(Jual o ｾ･ｦｬ＠

o .. ==1. R. ._.,. _W1+tlJlllf "11.11 
de 1888.- Tho,. FtnllftIÚI IIU .. 
Curo l."to-r .• 

Leilo. yeJlo e admirem...... o de.
pacho lIe S. txu.: 

• • 'VrJo ha ｱｾ＠ deferir. (1If) Pal·tlo do 
Go\erllo 'da ｐｲｯｾｕｩ｣ｩｬｬ＠ 11" San li C .. lha
rillil. 13 de alulo tle 1868. = Car;aleanti 
de l..arertla •• 

E clIlAo já se "io maior lIoslllallle em 
neg .• r o sillll,lu de."lliIClac 11" - alleste, 
qucecllclo - que era o que devia S. Eu. 
,Iilr IICSSil IJeliçilo, como é de dirciLo c jus· 
liei! ? ! 

. E' ,dll:la um reila do Ilroconsul da mise
ra (11'01 iucia de Santa Cillhadna, que IJara 
IIICIII()riil ele rua, fica aqui regislra.lo!!I 

O inimigo de perseguições. 
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PUBLICAÇÕES PEDIDAS. 

ｾｯ＠ ...... lIco. 

Tendo ,:ielo publicada no Despertador 
1:111.1 e.lr.;1 ､ｾ＠ 1i.II:rdadu, p:lssada por Jlól
noel A/llonio Ferrei 'a, aos cscnl\'os pe
uhur,lllus elll exccllc;;io ,Ie scnlcllça quo 
(lromo\e meu ｣ｏｉｬｾｨｬｵｩｮｬ･＠ José Correia 
cle ,.\Iel\o a Juilo Autonio Fel" eiril , roules 
lei a I alid:lde du 1011 carla de IlIilnuulissão 
(lclo IIlCS.1I0 jornal; e lendo sido ol'l'0slo 
pelu Ex.'ljlh'n'e Bmuargo,; .i sua ilp!CSE'Il
lação e .1(· 1I "llillarle, afiual r .i :JI'orerida 
Ilelo ｾＬ Ｇ Ｎ＠ Ih. J uiz ｾｉｵｬｬｷｩｰ｡ｬ＠ e do CUlllmer
cio ., ｾｯｮｬｾｮ｡＠ llue ｾ ［ ･＠ ｾ･ｧｵｃｬＺ＠ =0 lleceiJo 
us Emuarglls ＰｰＨｊｯｳｬｯｾ＠ 11 ,·art •• ,Ie ｉｩｵｾｲ､｡ﾭ
ele de tk 246 para o dfl!i :o de ser a mes
ma cilrla ｪｵｬｧｾ､ｩｬ＠ IIl1l1a c niiu podor I'aler 
para impedia' a ｣ｾＶ ｣ ｵ￠ｯ＠ e punhura rlnla 
nos ｣ｳ｣ｲ｡ｬＧｯｾ＠ do ExOCII(;\t!O Joiio Antonio 
Ferreira; porquanlo c_lá plllll .. menle pro· 
vaelo c elo IIludu a Iliio a :llIitlil' clu\'ida, 
fJtlC ael'lClIa cilrla rora passilda pelo libel" 
Iilule dllpois tlil lIIillha S(lIllCllça de tis. 
2:!ij, I,ela qllal julgllei serelll cs,.·s escra
"os da propri.:dade cIo Excculado. e nilO 
elo ｬｩ｢ｾｲｬｩｬｮｴ｣＠ Manoel AlIlunio Fl'l'rciril. o 
'lual só c1ellois cle ｲｉ ｾ ｳｰｲｬＧｺ Ｌ ｬｲｬｵ＠ os "cus Em
bargos ele lerec! , \} roi 4.lll ｲ･ｾｵＧＧＧ･ｵ＠ lillt\l'
lar aquellp,; tscn\los. em rl'allde da exe
ouçflo. "assilllelo l referiel.\ cilrla deliber
elade em fins du Illez de Janeiro Oll (lI inci· 
\tio ,Ie ｆ･ｬ･ｬＧｾｩｲｯ＠ do corronle anllo. enfIO 
em 20 de Selemhro rio 1866. U que Ｈｪｾｬ￡＠

evidoulellll.'lI I' provado 11[10 ｾￓ＠ pelo ･ｾ｡ｬｬｬｃ＠
de As . i75 a 277, comu lamuem Ｈｊ｣ｬｯｾＡｬｃｬﾭ
po;meolos cle tis. 2fih 272. O libertall
le 1\1311&el Arrronio ferreira lIão Ilodia. 
pois, libortar os escr.\ I'OS pen!i\lrados ao 
seu, pai, e por cOllsClguiuLe essa carta du 

• 
ｾ＠

11 .. 
d. r'''ZlI8ldndo ... .,.... .. 
'p.llhu ... IIOII." ...... ｾ＠ .".1IIçIo . 
Cidd'" 110 Detllrro" de "ttriI ... tlll. 
-JOfItIui .. A.gu ... • ｾ＠ •• 

Ulu IeIJ'eoça DIo rot .",,11." pele 
Carador IhIm .. do 101 uppoel08 Itberla
.Ios, I) sim 8!1Cr8\'GI. o Adve«ado r .. adhlo 
ｬｩｯｬｬ｡ｬｬＬＬｾ＠ de Oliveira, a quem flli intima
cI,,; " JlO. ;11,0 pusen em julgado. Resla 
st'guir .. caulla para o Merttill.tmo Trlbu
"ai 'lo ('ummer!;;'l, de quem esperalllos 
cOlltil'llwção pt'la jusliça com que foi pro
rtlrida. 

O lIIell clienle intentou queixa coalra o 
,efcriclo M.lIIoel A ulonio Ferreira, !lendo 
esLe vrUllullcia.lo a prisão e Iinamenlo 
pelo crime ele eslellionato que commclleu, 
Iheilu l.o elll ,. Allde da execução, e como 

Cuusa sua aquillo que lhe não perlence, 
CI.jO ｰｲｯ｣ｬｬｳｾｯＮ＠ se o R. rôr pl'HO, (visto 
ljuesll rcf.lgiou) lerá ele ser ｪｵｬｾ｡､ｯ＠ na 
111'0:\ i 111 a ｾ･ｳｳ￠ｯ＠ ordinaria do jury desla 
(·8j)ilal. o\ssim ti, pois, quo lendo ｾｩｬｬｯ＠ an
lIulacl,1 essa carla de libt:C'llalle anletlacla· 
ela, pils<ad,. por &lanOCJI A nlonio Ferreira, 
(J telHlo a ｾ･ｮｬ｣ｵ｣［｡＠ supra Irilllscripta pas
.ado ctn julgilllo. é el'iden e (1\1e a rererida 
car.a já não produz effeilo \'alido. 

llóm elbsCIllOs nós que ,;os Tribun3cs do 
(laiz CSpe!il\'ilIltOS sÓlOenle jusliç.l; é por 
i,so ('I,nSClllaIlCO 'Iue tenclo a'lllella ｾｩ､ｯ＠
illlnlÍlIl,lrilda 1'01' um Juiz ｣ｯｮｳ｣ｩｾｮ｣ｩｯＡＧｏＮ＠
l'onl1l roi. 11 ,10 1)O,lia iI rraucle progredir, 
i'OI visla cio ｾｲｴＮ＠ .194 §§ t, ｾ＠ r. 3 .10 Ill'gll. 
lallltnlo n. 737 de 25 de NO\'embro de 
18:;0. . 

!tesla l'sperar IIgora a elerisão da ap
j;ellilc:iloj c conlamos sempre r.om'jusliça , 

\)I!slcl'l'o, l:i de Maio de 1868. 

O ad\'ogado do clequcnle 
Manoel José de Oliveira. 

)<'rudali do fell.po. 

Bcm dico oSr. Dr. Frallcisco HOlloralo 
Cidade em ullla correspolldcncia, publica. 
da no Despertador. que o Sr. 111'. Fl'illl
celisio Adolpho Pereira Guimarães, Juiz 
de I)jrei.o!la comarca dl1 Lages. consti
tuia-se 1I1lico Juiz. ou abmngia em si 10-
､ｩｬｾ＠ llS runcçôes de outras 81110riclades. 

.A prova clessa ac.clIsaçiio, vimol-a pu
hltcHda no Jlercanhl no Pro,'imenlo ger .. l 
dI! cOI'l'oição d'aquclle M,'gislrado 110 pl'e
sunle ilnuo. 

Nclle ､ｩｾｳ･＠ o Sr. DI'. Francclisio o sc
guinle: «Por ora nada pos,o dizer s,. br(j 
CJ honraclo c digllo ｳｵｬ￭､｣ｬＨＧｧｾＱＱＰ＠ de poliria 
do 1I0\'issiUlO des: .. i(,to da Costa da Scl'l-a. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



, 
r:7" Foi. proposlo por mim .c:I, e nomea
do pelo IlIus:ratlo Presidente actl/al desla 
PrOl incia. 

Es\ou que corre ponderá á confiane:! 
que nos tnl're«u. • • 

Agora 'ejamo o que dispõe a lei, e a 
quelD perleuce a proposta para ubdele
gados. 

" Arl. ij do Regulamenlo n. liO de 31 
de Janeiro de tSn. O' delega rio e sub
delegados serão nomeados Ilelo lmllerador 
ｄｾ＠ côrle. e pelos Presidenles nas provin
Clas, $Obre. propo la dos chefes de policia, 
a qual sera acompanhada dc lotla a ne
ces a rias ｯ｢ｾ･ｲ｜Ｇ｡ｾ･Ｎ＠ inform,lçõe. do
cumento e eiclarecimenlM que JlI lifi
quem a idoneidade do, proposlos. E t.IS 
proposlas comprehcnlleráõ Ire ' nom, e 
quando forem rejeiladas f,lr-5e-hão ou
Iras. » 

" Art. 27. Os subdelegados erão pro
po lO ,o!wido o delegado, d'entre O' jui/c 
de paz dos ｲ･ｳｰ･｣ｴｩｬｯｾ＠ deslriclos; d'eotre 
os b lcJ.areis formados eoulras \(uae quer 
cidadãos. qlle nelles residirem e lil( rem 
a qualidades requeridas no arligo ante
cetlen lc. » 

Essa qualidades são - que possão ｾ･ ｲ＠

clcilore . e que sejão homcns de reconhe
cida probidade e intelligeocia (arl. 26 in
fille). 

Logo, a conclusão logica, ál Lia da Ici, 
é que o Sr. Ur. Fr\Jncclisio usurpou as 
·allribuições do Chefe dd poliCia da pro
"inci3 e as do delegado do leimo de La
ｧ･ｾ＠ I!! 

E é um Juiz (Ie Oireilo que o confe a 
em documento official que lem tle er pre
enle ao ｾｉｩＺｬｩｳｬｲｯ＠ da Jusliça ! 

e 6 Ocos é juslo, e perfeilo, como dis
ｾ･＠ o Sr. Or. Francelisio, oi liguem poderá 
duvidar que S.S. errou, e errou cras a
menle, propondo 11m cidadão para ubtle· 
legado da Co la da Serra I 

O que, porem. é ｡､ｭｩｲｾＬ Ｇ ･ｬ＠ e ､ｩｾｮｯ＠ ､ｾ＠
sério reparo, senno de maIOr censura, fOi 
o r. Presidenle da prol'incia apl'ol'ar es
sa nulta e illcompetenle propo_ta ! 

R' verdade que S. Ex., o Sr. ｾｴｬｯｬｾｨｯ＠
do 8arro , lem empre ido o maIOr \'10-: 
latlor das leis, e longe de a . cumprir e .fa
zer cumprir e l'eSpeitar, como delermwa 
o ｾ＠ rI. 5,' § 1.' da Lei de 3 de Oulubro de 
183\' procede em contrario a ellas. . 

N,i o é liciloque e pas e desapercebido 
e· te faclo, aliás, como já di emo, con
fe ado pelo Or. Juiz de Oireilo.de Lage . 

Aca o julgaráO que os habll_anles da 
provincia são tão miopes que nao abelll 
di [inguir as dil'ersas funcções das auto
ｲｩ､ｩｬ､･ｾ＠ ? 

e as.im o pensão, eis uma pro,"a do 
conlrario. 

Ao r. Mini tro da Justiça se recom
mentl ! o bem elaborado Prol imento geral 
de correição que a pedido Coi publicado no 
M erro /lI il. 

R' u ma peça de arromba. . 
E com i' lo fica dilo ludo; pOIS ó do 

considerando e 
Ilei por be/ll. 

o CONSTITUCIONAL 

S. lo é 16 de Maio de t 8GS. 

rs. Redoclom do Con litucional. 

Como dis e;t os no 5eu n. anterior Ma
noel .\n lonio Soarcs 110 ｾＬＧ＠ cimenle, sub
di/o porlllguez. qlle foi preso por manda
ItO tio OeleCTaclo lie pII!tei;) I • .:ub,til u[o 
J05é SltI eira de ,Ollza F,lgu'ldes, na qua
lidalle de r.. ｾ＠ .. rel'lamoll de seu Vice 
Consul IHOI illencia Jlara elllar c,:sa I io
lencia; e tle raclo o • r . . \nlcllio d'l Silv,1 
Uocha Paranhos , em cllmpr i/llc nlO de ;;ell 
del'H, fez a retlamilcão, danllo em re':lIl
lado I'nJlltlar o Sr. l'rc.idcIIle da Prol ill
ci,1 s"II.II' aqur\lr. e illimin,tI-II lia lJ. \. 

Mas, a!t0ra rt'qUCIl'llIlo uqul'\lc porlu
guez a cerlill ilo lia m'l ll1latlo dtl (lrh',;u, pa · 
ra r{' (Ioll,abilisar o Iklega,lo COIIIO illcur 
so no a rI. 181 mell1blO 3.' 110 ro'l. crimi
minai, nao po(le ubll!r a ｣｣ｲｬｩ､ｾｯ＠ 110 nlan
dado qllc lhe flli in limaolo pOI' um offiei I 
de ｪｮ Ｇ ｛ｪｾ｡Ｌ＠ e 110 qu .. lliroll a copia que já 
fui publica !a. JlO ' qnp o [,CI il'ão 1';1,.,011 
a segllinltl rerlidi'lO = Conslanrio José da 
ｩｬｬＧｾ＠ Pe soa JUlli ll r. E:nido inlerino da 

Oelca acii1 de Poliria da I illalle de . ｊｯｳｾ＠

tia comarra da Capi1al d,l Prol'incia de 
Sanla Calharinu &. Ccrlili"o que n;'lo se 
acha em meu poder e carlorio o m"n ado 
de que raz mcm:ão a pel içilo suprO!: do que 
tlou fé. ｾｵ＠ Conslancio Jl Sll Ilil iI I a Pc '
oa Juniur, E;;eri, fju in lel illo qlle o eseri

I'i e a 'signo= O E,:crhão Conslallciu Jo 
é da Sitia Pe"oa Junior=. 

Apezar de não ler d.cla esta cl'rlidão, 
o que sem dUl'ifia é 9m erro de ollieio do 
E crÍl'ão, por c\la ;;en[1O nrgu a ･ｾｩｳｬ･ｬＮ｣ｩ｡＠
do Illalldarl& que fui eApedido. ,lo qual (t, i 
ｴｩｲ｡ｾｬ｡＠ copia ou cOlllraró; e por ｩｳｾｯ＠ vai o 
o olfendido inlcnlar 113 queixa 110 Juizo 
de Oireilo Ja Comarca, olllle cspel a Icr 
ju-liça, para el'ilar a repelitão de um 3-
bnso do pai, ｰｲ｡ｬｩ｣ｾｬｬｯ＠ á rpquisiçào do. fi
lho I ( Pai. Juiz; filho, riquisilallle !l! ) 

A pri"ão ･ｾｴ￡＠ provalla. por que o ofliei
ai de ｬｵ ｳｬｩｾＬ＠ a e col:a e muilas le lemu
ｮｨ｡ｾ＠ exis:em. 

A lé ou Ira ,"cz. 

Srs. [{edaclol'es do Constitllcional. 

• 'lio é ｰｯｳｾￍｉ ＧＱＧ Ｑ＠ que ｰ｡ｾ＠ e de apercebido 
o f,lctO, já muito ｾ ｊ｢ｩ､ｯＬ＠ da rorrida que 
lel'árão os jugadore de um Boiei Ilesla 
cidade. 

A policia que já uma I'ez foi prevonida 
pelo lliJliciario de seu jornal, devia ser 
mais aclilu e fiI.Jr o jogadores, levando
os a cadela, procurando a sim o bem estar 
das fJmilias e 61 ilando a ruina tle muilos 
de seus chefes. 

Ein uma noile destas 6 pelo simlJles 
faclo da elllrada de U111 official de policia. 
acompanhado de um olllado. a dez I.ora 
n'aq !lelle o olel hou I erão saltos morlaes, 
re ulLando eslar nm dospuzadores de ore
lha á sola com a perna de lroncada, e ou
Iros andare n coixo ou rengos. 

Se a lição apro\'eita e, oó bem diria-

mos ao ('lixeiro ele alirolJ os garrafas va· 
zias p"ra o laTlo tio quarlel, de cnjo faclo 
occ,rzionou o ､･ｾ･ｯ｢ｲｩｭ･ｬｬｬｯ＠ ｲｩｾ＠ jogatina e 
o ､ｬｳｰｐｬＧｾ｡ｮｊｰｮ ｬｯ＠ do i,.,mios da opu. 

ESjJcramos que o ＱｬＰｓｾＰ＠ digno chefe de 
poliria não ･ｳｱｵ･ｾ［ｉＭｾ｣＠ tle empregar sua 
recollhe':lIlu ilt;lividado e prudencia pa
ra tlescubrir a • aHa 1'0 jogo du lasquillet, e 
fazer rerolher t1ebaÍ\o de cobrrla cllAula 
a esses IIOS,OS IJall'icivs que, I'ici"do , niio 
dllvidüo s,lcriricar ,UiI I ida, honra e I'e
jJulaçiw, ils,im tomo o uenl cslilr c a paz 
das ｳｵ｡ｾ＠ famllia. nes-e imlOccllte, moral e 
mui llt il dI "erl/mento . 

Rogo a VV ., ,rs. ncrlarlorrs fio ｃｯｮｾﾭ
!iludo, aI. se dignelll dar Jlllbliridado a 
ｦｊｲ･ｾｲｮｬ･Ｌ＠ com o lIuC muito hildc lucrar 
aquelles qlle pensarem bem no ,!uanlo le
I'amos tlilo. 

Sou 

De rv. ｾ＠ . Muilo Ｂ ｾｯ＠ e, CflO. 

Um illimigo do jogo. 

O.· .. e ... do .U". 
Ordeno ... ordeno .. , que ... que ... seja ... ｳｾｪ｡Ｌ＠ .. 

(IIrall" ... (urado ... o olho ... olho ... do e_criplor ... 
e.criplor ... do .COnslliuclonal .... .CunslilUcio
nal . ... , porque ... porqllr •.. estou ... estou . • milito .. 
muito .•. zallgadn. o' ｺＳｮｾ｡､ｬｬ＠ •.• t.aD •.• tan ... ｾ｡＠ •• 
ga ... do ... do ... com ... COUl ... tlle ... cite ... qlle é .. : 
que é.. um ... um ... peralJ.... pe .. ral ... la ... e 
um ... um ... cabrion ... cabrlon .. 

C1llCO, Cl/lIRA CUEIRA. 

"gr".lechncll tO. 

o abolix ll AS , ignado Iplldo vendido o 
seu bnll'l. 8U largo de pHlucio. vem pelo 
ｰｲ･ｳｾｬｉｬ･＠ Ｘｧｲｬｬ､ｾ｣･ｲ＠ A Ifldos os seus anli
gos fregUHeS /I condjuvação que sampre 
lhe preslárao. p' 1/1 qual é recouhecida 

• e confessando-se· lhes grato. OUl fcce-
Ihps o seu diminuto preslimo. 

Ol'slc rro 18 de Mdio de 1868. 
• 
Jose de Vasconcellos Cabral. 

ｾｎｎｕｎＨ［ｉｕｓＮ＠

D
á-se t ｯｯｾｯｯｯ＠ Rs . de gratilicação a 
'Ioem ､ｾｳｲｯ｢ｲｩｲ＠ um cbapéu pardo 
orllado de pcnuds de rnnrllm caxáru. 

que desAppareceu de um cabide de peno 
durucülbos,proprios para-Varrellu. A 
pecbincba é bÔa. e 80 largo d8 Malriz 
pode ser levadH a noli cia do lugar em 
que existir, onde se pagará a promessa. 

SANTA CATBARINA. 

Typ. de J,], Lope., rUI da Trilldide D. 2. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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